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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e
Litígios Empresariais do Distrito Federal - VFRJICLE
 Fórum Desembargador José Júlio Leal Fagundes 
SMAS - Setor de Múltiplas Atividades Sul, Trecho 4, Lotes 6/9, Bloco 5, 1º andar, 
sala 1.50, BRASÍLIA - DF - CEP: 70610-906 
Atendimento: Balcão Virtual (https://balcaovirtual.tjdft.jus.br/) 
Horário de atendimento: 12:00 às 19:00
E-mail: 01vfalencia@tjdft.jus.br

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU O PROCESSAMENTO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE ELLITE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA (CNPJ:
29.423.537/0001-46),  E DA 1ª RELAÇÃO DE CREDORES,  Número do Processo: 0804994-
81.2024.8.07.0016 (Art. 52, § 1º, incisos I, II e III c/c art. 7º, §1º, da Lei nº. 11.101/2005).

Data do pedido da Recuperação Judicial: 18/11/2024

Administrador(a) Judicial:  VTL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA,
CNPJ 51.861.765/0001-57, representada pelo Dr. IVAN LORENA VITALE JUNIOR, OAB/SP
162.924

Endereço:  Avenida Angélica, nº 2.510, 11º andar, bairro Higienópolis, São Paulo/SP, CEP
01228-200

Telefone: (11) 3085-3183 e 3262-4076  E-mail: contato@vtladm.com.br Site: www.vtladm.com.br

 

O Dr. JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO, Juiz de Direito da Vara de Falências, Recuperações
Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento que, por este meio,
torna público que, nos autos da Ação de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, processo: 0804994-
81.2024.8.07.0016, após pedido inicial realizado em 18/11/2024, foi deferido, por decisão proferida
em 08/01/2026, o PROCESSAMENTO da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de ELLITE
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA (CNPJ: 29.423.537/0001-46), estabelecida no
endereço SIG QUADRA 4, S/N, LOTE 125 BLOCO A SALA 17, ZONA INDUSTRIAL, BRASILIA
– DF, CEP: 70.610-440, na forma do art. 52 da Lei nº 11.101/2005. FAZ SABER, ainda, que, por este
ato, dá publicidade à PRIMEIRA RELAÇÃO DE CREDORES e AVISA ao(s) credor(es),
devedor(es), sócio(s) da sociedade empresária devedora e ao Ministério Público que no, PRAZO de
15 (quinze) dias corridos, nos termos do art. 7º, § 1º, da Lei nº 11.101/2005, contados da publicação
deste edital, poderá(ao) apresentar DIRETAMENTE ao(à) Administrador(a) Judicial, por meio dos
endereço/telefone/e-mail acima especificados, sua(s) HABILITAÇÃO(ÕES) ou
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DIVERGÊNCIA(S) quanto aos créditos relacionados. Ficam todos advertidos que, após esse prazo,
as habilitações serão consideradas retardatárias, e, portanto, na forma da lei, deverá(ao) ser
apresentada(s) em Juízo, por meio de advogado devidamente constituído, por ação própria,
mediante recolhimento de custas. QUANTO AO CRÉDITO TRABALHISTA, para inscrevê-lo

no quadro geral de credores, basta que o credor apresente diretamente ao administrador
judicial, A QUALQUER TEMPO ATÉ A CONSOLIDAÇÃO DO QUADRO GERAL DE
CREDORES, a certidão de crédito expedida pelo juízo do trabalho com a indicação do
crédito (líquido exequente/exequendo) atualizado até a data da quebra ou do pedido de
recuperação judicial, conforme determina o art. 9º da LF. Além da apresentação da certidão
do crédito, o credor ainda deverá informar ao administrador judicial o seu número de CPF, o
endereço em que receberá comunicação de qualquer ato do processo, o meio de
pagamento do crédito (indicação chave Pix ou conta bancária do credor) e, ainda,
encaminhar eventual procuração do advogado com poderes para receber e dar quitação.
Não é necessária a contratação de advogado para a realização desse ato, podendo ser
realizada pelo próprio credor. Ficam os credores trabalhistas cientes de que na certidão de
crédito trabalhista o valor deverá estar atualizado até a data da quebra ou pedido de
recuperação judicial, caso contrário, o crédito não será habilitado. Cientificando-se, ainda, que

este Juízo e Cartório têm sua sede à SMAS Trecho, 3 Lotes 04/06, -, Fórum José Júlio Leal
Fagundes, Setores Complementares, BRASÍLIA - DF - CEP: 70610-906. E, para que este
chegue ao conhecimento do(a)(s) interessado(a)(s), e, ainda, para que no futuro não
possa(m) alegar ignorância, extraiu-se o presente edital, que será publicado como
determina a Lei, disponibilizado no site deste Tribunal (www.tjdft.jus.br) e no portal de editais

do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. DADO E PASSADO nesta cidade de BRASÍLIA, DF,
30 de janeiro de 2026 10:24:24. Eu, Rachel Cristiane Eto, Servidor Geral, expeço este
edital, que será assinado eletronicamente pelo diretor de secretaria/substituto por
determinação do MM. Juiz de Direito.

 

JULIANA PINHEIRO DE AQUINO

 Diretora de Secretaria Substituta

(assinado eletronicamente) 

Íntegra da decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial (ID 261145569):

ELLITE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, sociedade empresária, afirmou se
encontrar em crise econômico-financeira, requerendo, assim, perante este Juízo sua
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sustentando atender aos requisitos exigidos para o benefício.
A inicial veio acompanhada dos documentos previstos no art. 51 da LF e a autora
demonstrou exercer a atividade há mais de dois anos. A decisão de ID. 217986169
determinou a realização de perícia prévia para verificar o efetivo e atual exercício da
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atividade empresarial. Laudo pericial preliminar juntado no ID. 253805714. O perito
confirmou o exercício da atividade, bem como a completude da documentação exigida pela
lei. Os credores Romullo Cezar Pinto Pereira e Gicélia Macedo Pinto Pereira manifestaram
oposição ao pedido de recuperação judicial, sustentando que a recuperanda não possui
contabilidade regular nem cumpre obrigações fiscais mínimas, o que inviabilizaria a
concessão do benefício. Alegam a existência de grupo econômico com identidade de sócios
e administração, apontando confusão patrimonial, desvio de ativos e necessidade de
consolidação processual e substancial, com inclusão das demais empresas, ou,
alternativamente, a convolação em falência. Afirmam que a crise decorre de operações
financeiras supostamente fraudulentas, sem lastro contábil, envolvendo mútuos com
promessa de altos rendimentos e atuação de sócio de fato, além de esvaziamento
patrimonial anterior ao ajuizamento da ação, com prejuízo aos credores. Ao final, requerem
o indeferimento da recuperação judicial, esclarecimentos sobre o grupo econômico, emenda
da inicial, eventual convocação de assembleia de credores, cadastramento dos habilitandos
e ciência ao Ministério Público diante de indícios de ilícitos. É o relatório. DECIDO. Cuida-se
de pedido de recuperação judicial, disciplinada no art. 47 e seguintes da Lei n. 11.101/05.
Neste momento processual, cumpre destacar que a análise judicial limita-se à verificação
das condições da ação, dos pressupostos processuais e do atendimento aos requisitos
objetivos previstos nos artigos 48 e 51 da Lei nº 11.101/2005. A fase inaugural do processo
de recuperação judicial não se presta à apreciação aprofundada de alegações relativas a
suposta inviabilidade econômica, irregularidades na condução do negócio, confusão
patrimonial, existência de grupo econômico ou eventual prática de ilícitos civis ou criminais,
matérias que demandam dilação probatória e contraditório adequado. No caso concreto,
verifica-se que a recuperanda apresentou a documentação exigida pelo artigo 51 da Lei de
Falência e Recuperação de Empresas, inclusive aquelas determinadas em emenda à inicial,
bem como demonstrou, em juízo de cognição sumária próprio desta fase, o preenchimento
dos requisitos previstos no artigo 48 do mesmo diploma legal. Não se constatam, neste
momento, vícios formais capazes de obstar o processamento do pedido. As alegações
deduzidas pelos credores, embora relevantes, demandam exame mais aprofundado e
deverão ser oportunamente apreciadas no curso do procedimento recuperacional, seja por
ocasião da verificação e impugnação de créditos, da apresentação e deliberação do plano
de recuperação judicial, ou em eventual assembleia geral de credores, ambiente processual
próprio para o debate acerca da viabilidade econômica da empresa, da existência de grupo
econômico, da necessidade de consolidação e de outras questões de mérito. Ressalte-se,
ainda, que a formação de comitê de credores não constitui providência automática, devendo
ser deliberada pela assembleia geral de credores, nos termos da Lei nº 11.101/2005,
quando regularmente convocada, não cabendo ao juízo, nesta fase inicial, impor sua
constituição de forma antecipada. Do mesmo modo, pedidos de afastamento de
administradores, reconhecimento de confusão patrimonial, consolidação substancial ou
convolação em falência carecem de instrução probatória adequada, sendo incabíveis nesta
etapa preliminar do processo. Diante do exposto, indefiro os pedidos formulados pelos
credores no sentido de obstar o processamento da recuperação judicial, de determinar,
desde logo, a consolidação do feito, a formação de comitê de credores ou a convolação em
falência, sem prejuízo de reapreciação das matérias no momento processual oportuno, à luz
do contraditório e da ampla defesa. Em contrapartida, com apoio nas disposições do art. 52,
da Lei n. 11.101/05, defiro o processamento da recuperação judicial de ELLITE
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA EPP, sociedade empresária registrada na Junta
Comercial sob o n. 29.423.537/0001-46, com sede na Q SIG QUADRA 4, S/N, LOTE 125
BLOCO A SALA 17, ZONA INDUSTRIAL, BRASILIA – DF, CEP: 70.610-440, tendo como
sócios administradores BRUNO CESAR LEITE (CPF n. 012.369.721-20), THIAGO
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RODRIGO LEITE (CPF n. 014.191.781-48) e como sócio quotista MAURICIO LEITE
ARAUJO DA SILVA (CPF n. 021.991.541-57). Consigo ainda que o objeto social é
atividades de intermediação de negócios e agenciamento de serviços e negócios, exceto
imobiliários, atividades de assessoria e consultoria empresarial. DA ADMINISTRAÇÃO
JUDICIAL Nomeio para a função de administrador judicial da recuperação judicial, VTL
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, representada por IVAN LORENA VITALE JUNIOR,
OAB/SP 162924, que deverá ser intimado para assinar o termo de compromisso, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, a partir de quando estará investido para a prática de todos os
atos da função, conforme previsto no art. 22 da Lei n. 11.101/05. Ressalto que a
administradora judicial deverá manter endereço eletrônico na internet, com informações
atualizadas sobre o processo de recuperação judicial, com a opção de consulta às peças
principais do processo, bem como deverá manter endereço eletrônico específico para o
recebimento de pedidos de habilitação ou a apresentação de divergências, ambos em
âmbito administrativo, com modelos que poderão ser utilizados pelos credores, nos termos
do art. 22, inciso I, alíneas ‘k’ e ‘l’, da LF. Além disso, deverá providenciar, no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, as respostas aos ofícios e às solicitações enviadas por outros juízos e
órgãos públicos, sem necessidade de prévia deliberação do juízo, nos termos do art. 22,
inciso I, alínea ‘m’, da LF. Considerando a relação de credores provisórios tem-se que o
passivo sujeito à recuperação é de R$ 32.595.511,04 (trinta e dois milhões quinhentos e
noventa e cinco mil quinhentos e onze reais e quatro centavos), sendo que, levando-se em
conta o comprometimento do capital de giro da ora requerente, razoável fixar, em 2,5%
daquele montante, a remuneração do administrador judicial, cifra a alcançar a importância
R$ 814.887,77. Nesse raciocínio, considerando que o prazo médio para a finalização do
processo de recuperação judicial é de 04 (quatro) anos, fixo os honorários provisórios do
administrador judicial em 48 parcelas de R$ 16.976,82, a serem depositadas a partir do dia
10/02/2026 diretamente na sua conta bancária, e serão devidos até a apresentação da
segunda relação de credores ou da eventual concessão da recuperação judicial, quando
serão fixados os honorários em definitivo e compensados os valores efetivamente pagos. O
administrador judicial deverá informar à devedora seus dados bancários para pagamentos
dos honorários provisórios. Em apoio, confira-se o precedente seguinte: "(...)
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Honorários do administrador judicial arbitrados
provisoriamente em R$ 10.000,00 - Inconformismo da recuperanda, que pretende a redução
para o patamar de R$ 2.000,00 - Descabimento - Trabalho de complexidade que exige
remuneração compatível com o mister - Passivo aproximado de R$ 29 milhões - Decisão
em harmonia com precedentes desta C. Câmara - Agravo improvido. Dispositivo: Negam
provimento (Relator(a): Ricardo Negrão; Comarca: Ribeirão Preto; Órgão julgador: 2ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do julgamento: 18/05/2015; Data de
registro: 19/05/2015) (...)". Além disso, quando da realização do rateio, este juízo tem
encontrado sobremaneira dificuldade no pagamento dos créditos em virtude de ausência de
dados essenciais para a concretização dessa diligência, sobretudo em virtude ora da inércia
dos credores, ora do próprio mecanismo de pagamento das instituições financeiras, entrave
que vem causando especial demora na marcha processual. Assim, considerando o disposto
no art. 22, inciso I, alíneas 'd' e 'f', c/c inciso III, alínea 'i', da LF, o qual atribui ao
administrador judicial exigir dos credores quaisquer informações, consolidar o passivo e
praticar os atos necessários para o pagamento dos credores, determino que ao elaborar a
segunda relação de credores e o QGC, além do nome do credor, CPF, valor e classificação
do crédito, o administrador judicial deverá indicar o meio de pagamento do crédito
(indicação chave Pix ou conta bancária do credor) e, ainda, a indicação do ID. de eventual
procuração do advogado com poderes para receber e dar quitação, devendo o
administrador judicial empregar todas as diligências necessárias para cumprir o seu mister.
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DOS EFEITOS DO DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL Determino a dispensa na apresentação das certidões negativas para que a
autora exerça suas atividades, com a ressalva obrigatória do art. 52, inciso II, da Lei n.
11.101/05. A apresentação da certidão negativa dos débitos tributários federais poderá ser
apresentada oportunamente, nos termos do art. 57 da Lei 11.101/2005. Ordeno a
suspensão de todas as eventuais ações ou execuções movidas contra a devedora, no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, mantidos os autos no juízo onde se processam, suspensão
que não atingirá as ações previstas no art. 6º, §§ 1º, 2º e 7º, e os créditos excetuados na
forma dos §§ 3º e 4º do art. 49, todos da Lei n. 11.101/05, cabendo ao devedor o
cumprimento do disposto no §3º do art. 52 do mesmo diploma legal. DO
CADASTRAMENTO DOS INTERESSADOS A lei não reconhece aos credores, tanto nas
ações de falências quanto nas de recuperações judiciais, quer a condição de partes, quer a
de terceiros intervenientes. Autor da ação de Recuperação Judicial é, como regra, o
empresário individual ou a sociedade empresária (artigo 48, caput, da Lei 11.101/05).
Excepcionalmente, serão autores da ação de Recuperação Judicial o cônjuge sobrevivente,
os herdeiros do devedor, o inventariante, em relação ao espólio do empresário individual ou
o sócio remanescente, em relação à sociedade resolvida (artigo 48, § 1º, da Lei 11.101/05).
A ação de Recuperação Judicial, portanto, não tem réu. Os credores que se sujeitam à
recuperação judicial (artigo 49 da Lei 11.101/05) não são autores nem réus no processo e,
portanto, não ocupam quaisquer dos polos da relação jurídica processual. Da mesma forma,
a lei não prevê que eles ingressem no processo e atuem como terceiros intervenientes. Os
credores, reunidos em Assembleia Geral, são os verdadeiros julgadores da recuperação, já
que caberá a eles deliberar pela aprovação ou não do plano de recuperação (artigo 56 da
Lei 11.101/05).Suas participações no processo de recuperação judicial ocorrem nos casos
previstos em lei, como regra por meio de Assembleia Geral ou do Comitê (artigos 35 e 27,
da Lei 11.101/05, respectivamente). Ocorre que, não obstante o tratamento dispensados
pela lei, mas ciente que os credores aguardam ansiosos pela evolução dos processos de
recuperação judicial e de falência a fim de que sejam pagos seus créditos, este Juízo vinha
admitindo que eles fossem cadastrados como terceiros, vinculando seus procuradores ao
processo principal. Contudo, tal procedimento se mostrou extremamente prejudicial ao bom
andamento da marcha processual e, portanto, contrário aos interesses dos próprios
credores. Verificou-se, na prática, que o cadastro dos credores como intervenientes nos
processos de recuperação judicial e de falência implicou a distribuição de inúmeras
petições, com pedidos das mais diversas ordens e que na maior partes das vezes invadem
atribuições privativas do administrador judicial, o que causa enorme tumulto processual.
Ademais, revelou-se um grande incremento da complexidade dos trabalhos para
preparação de comunicação dos atos processuais, tendo em vista o agora imenso número
de interessados cadastrados nos processos, o que torna os trabalhos deste Ofício
Jurisdicional muito mais morosos e, por conseguinte, atrasa a marcha processual. Ante o
exposto, seja pela ausência de previsão legal de participação dos credores como partes ou
como terceiros intervenientes nas ações de falências e de recuperações judiciais, seja pelo
tumulto processual que tal participação implica comprometendo a celeridade processual e,
portanto, os próprios interesses dos credores, indefiro, desde já, os pedidos de cadastro dos
credores e de seus advogados no processo principal de falência e determino,
oportunamente, o descadastramento dos interessados já habilitados nos autos. Tal decisão
não impede que os credores e seus advogados obtenham, sempre que desejarem,
informações atualizadas do andamento do processo, que é público e não tramita em sigilo,
pelo que não os causa qualquer prejuízo. DAS DILIGÊNCIAS DIVERSAS Oficie-se à Junta
Comercial do Distrito Federal e à Receita Federal para que dê cumprimento ao disposto no
parágrafo único do art. 69 da Lei de Falência e Recuperação de Empresas. Concedo força
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de ofício a esta decisão. Comunique-se às Fazendas Públicas da União e do Distrito
Federal. Vista ao Ministério Público, inclusive quanto às petições de ID. 219794715 e ID.
220748937 e quanto ao ofício de ID. 219742612. Cancele-se a penhora no rosto dos autos
de ID. 226689114 e oficie-se ao juízo competente para informar que o crédito se submete à
recuperação judicial, de forma que o credor deverá habilitar o seu crédito por meio de
procedimento próprio previsto na LF, não havendo que falar em prosseguimento de
execução individual de crédito concursal. Publique-se o edital previsto no art. 52, §1º, da LF.
Relação de credores apresentada no ID. 253805716. Fixo os honorários do perito em R$
6.000,00. Libere-se o montante em seu favor. Depósito judicial no ID. 220721658. Fixo o
prazo de 15 (quinze) dias, contados do edital de publicação da relação de credores (art. 52,
inciso III, § 1º, da Lei n. 11.101/05), para os credores apresentarem ao Administrador
Judicial as suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados,
advertidos que as habilitações retardatárias deverão ser apresentadas em Juízo, mediante
recolhimento de custas e através de advogado com procuração regular. Advirto ainda aos
credores que somente após a publicação do edital da segunda relação de credores (art. 7º,
§2º, da LF) é que será possível a apresentação de habilitação de crédito retardatária (art.
10º da LF), inclusive, mediante ação própria. Assim, determino, desde já, à Secretaria o
cancelamento de qualquer habilitação de crédito/impugnação que porventura forem
protocoladas erroneamente nestes autos. Advirto os credores de que, apresentado o plano
de recuperação, será publicado edital com aviso para que possam, no prazo de trinta (30)
dias, manifestar eventual objeção, advertidos ainda que a qualquer tempo poderão requerer
a convocação de assembléia-geral para a constituição do Comitê de Credores ou
substituição de seus membros (art. 52, §2º, da Lei n. 11.101/05). Intime-se o sócio
administrador da devedora a apresentar contas demonstrativas mensais das atividades da
empresa, sob pena de destituição, nos termos do art. 52, inciso IV, da Lei n. 11.101/05. A
devedora terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da presente decisão
para a apresentação do plano de recuperação judicial, nos termos do art. 53 e 54 da Lei n.
11.101/05. Deferido o processamento da recuperação judicial, nos termos do art. 49 da LRJ,
sendo que somente os créditos existentes na data do pedido ficam sujeitos ao presente
procedimento. Publique-se. Registre-se. Brasília/DF, datado e assinado eletronicamente.
Luana Lopes Silva Juíza de Direito Substituta

Primeira Relação de Credores (ID 253805716):

 

  
NOME 

  
CPF 

  
Natureza do

Crédito 

Valor do 
Empresti
mo 

  
SALDO 

  
CLASSE DE
CREDORES 

Alcir Vasconcelos Barros  204.044.35
8-40 

Contrato de
Mútuo 

R$
30,000.00 

R$
14,500.0

0 

Classe III -
Quirografários 

AlexOliveira Marqeus 

864.326.80
1-15 

Contrato de
Mútuo 

R$
35,000.00 

R$
29,750.0

0 

Classe III -
Quirografários 

AlexOliveira Marqeus 

864.326.80
1-14 

Contrato de
Mútuo 

R$
35,000.00 

R$
28,000.0

0 

Classe III -
Quirografários 

ALINE ARAÚJO PONTUAL  021.332.55
1-92 

Contrato de
Mútuo 

R$
255,000.
00 

R$
209,700.0

0 

Classe III -
Quirografários 

AMANDA NEVES MOREIRA  115.422.25
1-91 

Contrato de
Mútuo 

R$
100,000.
00 

R$
70,000.0

0 

Classe III -
Quirografários 

AMBRAC  32.252.620/0
001-04 

Contrato de
Mútuo 

R$
100,000.
00 

R$
31,000.

00 

Classe III -
Quirografários 

AMBRAC  32.252.620/0
001-04 

Contrato de
Mútuo 

R$
100,000.
00 

R$
31,000.0

0 

Classe III -
Quirografários 

AMBRAC  32.252.620/0
001-04 

Contrato de
Mútuo 

R$
130,000.

R$
100,000.0

Classe III -
Quirografários 
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00  0 
ANDRE GIANNI DUTRA RIBEIRO  036.964.22

1-00 
Contrato de

Mútuo 
R$

20,000.00 
R$

17,000.0
0 

Classe III -
Quirografários 

ANDRE GIANNI DUTRA RIBEIRO  036.964.22
1-00 

Contrato de
Mútuo 

R$
35,000.00 

R$
27,650.0

0 

Classe III -
Quirografários 

ANDRÉ GIANNI DUTRA RIBEIRO  036.964.22
1-00 

Contrato de
Mútuo 

R$
70,000.00 

R$
42,700.0

0 

Classe III -
Quirografários 

ANDRÉ GIANNI DUTRA RIBEIRO  036.964.22
1-00 

Contrato de
Mútuo 

R$
22,000.00 

R$
15,400.0

0 

Classe III -
Quirografários 

Andre HenriqueTavares MacielCoelho 

002.032.50
1-09 

Contrato de
Mútuo 

R$
25,000.00 

R$
8,750.0

0 

Classe III -
Quirografários 

Andre HenriqueTavares MacielCoelho 

002.032.50
1-09 

Contrato de
Mútuo 

R$
50,000.00 

R$
50,000.0

0 

Classe III -
Quirografários 

Andre HenriqueTavares MacielCoelho 

002.032.50
1-09 

Contrato de
Mútuo 

R$
50,000.00 

R$
38,000.0

0 

Classe III -
Quirografários 

ANGELA CRISTINA RODRIGUES  939.075.67
1-53 

Contrato de
Mútuo 

R$
20,000.00 

R$
4,800.0

0 

Classe III -
Quirografários 

ANGELA CRISTINA RODRIGUES  939.075.67
1-53 

Contrato de
Mútuo 

R$
20,000.00 

R$
17,000.0

0 

Classe III -
Quirografários 

ANGELA CRISTINA RODRIGUES  939.075.67
1-53 

Contrato de
Mútuo 

R$
100,000.
00 

R$
75,000.0

0 

Classe III -
Quirografários 

ANTONIO CARLOS ANDRADE  636.323.14
1-87 

Contrato de
Mútuo 

R$
150,000.
00 

R$
132,000.0

0 

Classe III -
Quirografários 

ANTONIO CARLOS ANDRADE  636.323.14
1-86 

Contrato de
Mútuo 

R$
40,000.00 

R$
24,000.0

0 

Classe III -
Quirografários 

Aparecida Reis Silva  306.077.87
1-04 

Contrato de
Mútuo 

R$
30,000.00 

R$
17,500.0

0 

Classe III -
Quirografários 

ARIVAN EVANGELISTA ALVES  149.972.15
1-04 

Contrato de
Mútuo 

R$
2,550,000.
00 

########
#### 

Classe III -
Quirografários 

BERNARDO MIRANDA FREIRE DE
MORAES 

   Contrato de
Mútuo 

R$
100,000.
00 

R$
85,000.0

0 

Classe III -
Quirografários 

BIANCA OLIVEIRA DA S SILVA     Contrato de
Mútuo 

R$
60,000.00 

R$
49,200.0

0 

Classe III -
Quirografários 

BRUNO PESSOA SANTOS  900.476.991
-91 

Contrato de
Mútuo 

R$
400,020.
00 

R$
145,008.0

0 

Classe III -
Quirografários 

CarlosHenrique Toebke 

416.560.91
0-20 

Contrato de
Mútuo 

R$
100,000.
00 

R$
9,000.0

0 

Classe III -
Quirografários 

CLEIDIMAR HOLANDA LUZ SOUZA  775.764.46
1-53 

Contrato de
Mútuo 

R$
100,000.
00 

R$
10,000.0

0 

Classe III -
Quirografários 

Cristiane Pires de Santana  634.680.42
1-91 

Contrato de
Mútuo 

R$
70,000.00 

R$
42,500.0

0 

Classe III -
Quirografários 

DIEGO GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMIRO 

025.455.75
1-19 

Contrato de
Mútuo 

R$
300,000.
00 

R$
246,000.0

0 

Classe III -
Quirografários 

DIEGO GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMIRO 

025.455.75
1-19 

Contrato de
Mútuo 

R$
470,000.
00 

R$
419,992.0

0 

Classe III -
Quirografários 

DIEGO GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMIRO 

025.455.75
1-19 

Contrato de
Mútuo 

R$
274,629.
23 

R$
148,272.9

3 

Classe III -
Quirografários 

ECCIR EMP DE CONST. CIVIS ROD.  04.896.890/0
001-12 

Contrato de
Mútuo 

R$
1,000,000.
00 

R$
730,000.0

0 

Classe III -
Quirografários 

EMANUEL CARLOS SANTOS DE
ALBUQUERQ 

993.333.25
1-15 

Contrato de
Mútuo 

R$
224,500.
00 

R$
22,945.0

0 

Classe III -
Quirografários 

EMANUEL CARLOS SANTOS DE
ALBUQUERQ 

993.333.25
1-15 

Contrato de
Mútuo 

R$
35,000.00 

R$
3,300.0

0 

Classe III -
Quirografários 

Empréstimo Itaú 
   Emprestimo Bancário 

R$
25,385.0
0 

R$
25,385.00 

Classe III -
Quirografários 

Empréstimo Itaú 
   Emprestimo Bancário 

R$
412,699.0
0 

R$
412,699.0

0 

Classe III -
Quirografários 

Empréstimo Itaú 
   Emprestimo B

á i

R$
233,056.0

R$
233,056.0

Classe III - Quirografários 
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ancário  0  0 

Empréstimo Itaú 
   Emprestimo Bancário 

R$
500,000.0
0 

R$
500,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

Empréstimo Itaú 
   Emprestimo Bancário 

R$
483,885.0
0 

R$
483,885.0

0 

Classe III - Quirografários 

Empréstimo Itaú 
   Emprestimo Bancário 

R$
25,000.0
0 

R$
25,000.00 

Classe III - Quirografários 

Empréstimo Itaú 
   Emprestimo Bancário 

R$
5,000.00
 

R$
5,000.00 

Classe III - Quirografários 

Erika Maria Gomes Leite  012.791.361-
03 

Contrato de
Mútuo 

R$
160,000.
00 

R$
106,600.0

0 

Classe III - Quirografários 

Erika Maria Gomes Leite  012.791.361-
03 

Contrato de
Mútuo 

R$
182,000.
00 

R$
138,320.0

0 

Classe III - Quirografários 

FABIANO FABIO ADVOGADOS
ASSOC. 

01.483.612/0
001-45 

Contrato de
Mútuo 

R$
100,000.
00 

R$
100,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

FABIO BATISTA BASTOS  035.791.381-
70 

Contrato de
Mútuo 

R$
20,000.00 

R$
11,400.0

0 

Classe III - Quirografários 

FÁBIO BATISTA BASTOS  035.791.381-
70 

Contrato de
Mútuo 

R$
60,000.00 

R$
21,480.0

0 

Classe III - Quirografários 

FATIMA GALDINO BATISTA     Contrato de
Mútuo 

R$
75,000.00 

R$
41,500.0

0 

Classe III - Quirografários 

Ferme Investimento Ltda  38.015.688/0
001-56 

Contrato de
Mútuo 

R$
30,000.00 

R$
12,500.0

0 

Classe III - Quirografários 

Ferme Investimento Ltda  38.015.688/0
001-56 

Contrato de
Mútuo 

R$
50,000.00 

R$
41,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

FERNANDA FRANCISCA DE
ARAUJO 

   Contrato de
Mútuo 

R$
10,000.00 

R$
3,200.0

0 

Classe III - Quirografários 

FERNANDA FRANCISCA DE
ARAUJO 

   Contrato de
Mútuo 

R$
10,000.00 

R$
8,200.0

0 

Classe III - Quirografários 

FERNANDO ANTONIO DO SANTOS
LIMA 

117.087.351-
00 

Contrato de
Mútuo 

R$
200,000.
00 

R$
171,400.0

0 

Classe III - Quirografários 

FRANCISCA LIDIANE LOPES DE
SOUSA 

925.183.623-
04 

Contrato de
Mútuo 

R$
50,000.00 

R$
23,500.0

0 

Classe III - Quirografários 

FRANCISCA LIDIANE LOPES DE
SOUSA 

925.183.623-
04 

Contrato de
Mútuo 

R$
20,000.00 

R$
15,200.0

0 

Classe III - Quirografários 

Frederik Guimaraes Silva  873.641.311-
91 

Contrato de
Mútuo 

R$
112,000.
00 

R$
63,400.0

0 

Classe III - Quirografários 

GIOVANNI SANDRI RAMOS  491.835.241-
34 

Contrato de
Mútuo 

R$
30,000.00 

R$
22,500.0

0 

Classe III - Quirografários 

GIOVANNI SANDRI RAMOS  491.835.241-
34 

Contrato de
Mútuo 

R$
420,000.
00 

R$
420,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

GLEYSON ARAUJO VALERIO  817.977.611-
53 

Contrato de
Mútuo 

R$
410,000.
00 

R$
20,700.0

0 

Classe III - Quirografários 

Greice Kelli Diniz  030.126.851-
70 

Contrato de
Mútuo 

R$
30,000.00 

R$
18,700.0

0 

Classe III - Quirografários 

Henrique Diniz Avelino  011.907.831-
77 

Contrato de
Mútuo 

R$
50,000.00 

R$
34,500.0

0 

Classe III - Quirografários 

Ideraldo Moreria deAssis 

549.765.107-
00 

Contrato de
Mútuo 

R$
35,000.00 

R$
30,100.0

0 

Classe III - Quirografários 

Iramar Wildon deSouza Melo 

492.922.261-
34 

Contrato de
Mútuo 

R$
92,000.00 

R$
69,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

Iramar Wildon deSouza Melo 

492.922.261-
34 

Contrato de
Mútuo 

R$
30,000.00 

R$
18,200.0

0 

Classe III - Quirografários 

ISADORA CAMILA GONÇALVES
HERVAL 

060.825.521-
12 

Contrato de
Mútuo 

R$
500,000.
00 

R$
200,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

ISADORA CAMILA GONÇALVES
HERVAL 

060.825.521-
13 

Contrato de
Mútuo 

R$
900,000.
00 

R$
759,500.0

0 

Classe III - Quirografários 

IURY GLEYSON S. DE MOURA     Contrato de
Mútuo 

R$
80,000.00 

R$
44,800.0

0 

Classe III - Quirografários 

IVAN DONIZETI DE MOURA  957.835.718-
49 

Contrato de
Mútuo 

R$
550,000.
00 

R$
148,000.0

0 

Classe III - Quirografários 
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IVAN DONIZETI DE MOURA  957.835.718-
49 

Contrato de
Mútuo 

R$
450,000.
00 

R$
288,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

JEFERSON CALDERARO  320.564.279-
16 

Contrato de
Mútuo 

R$
80,000.00 

R$
68,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

JOELSON ALVES DE ALMEIDA  006.423.081-
36 

Contrato de
Mútuo 

R$
113,000.

00 

R$
43,760.0

0 

Classe III - Quirografários 

JOELSON ALVES DE ALMEIDA  006.423.081-
36 

Contrato de
Mútuo 

R$
235,000.

00 

R$
143,350.0

0 

Classe III - Quirografários 

Joelson Alves de Almeida  006.423.081-
36 

Contrato de
Mútuo 

R$
19,000.

00 

R$
14,250.0

0 

Classe III - Quirografários 

John DiegoOpa Aspin Veloso 

726.002.501-
82 

Contrato de
Mútuo 

R$
35,000.

00 

R$
28,700.0

0 

Classe III - Quirografários 

JONES OLIVEIRA RAMOS  548.434.641-
04 

Contrato de
Mútuo 

R$
200,000.

00 

R$
100,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

JONES OLIVEIRA RAMOS  548.434.641-
04 

Contrato de
Mútuo 

R$
210,000.

00 

R$
147,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

JONES OLIVEIRA RAMOS  548.434.641-
04 

Contrato de
Mútuo 

R$
200,000.

00 

R$
140,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

JONES OLIVEIRA RAMOS  548.434.641-
04 

Contrato de
Mútuo 

R$
100,000.

00 

R$
70,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

JONES OLIVEIRA RAMOS  548.434.641-
04 

Contrato de
Mútuo 

R$
1,800,000.

00 

########
#### 

Classe III - Quirografários 

Jose dos Reis Ribeiro  076.244.091-
00 

Contrato de
Mútuo 

R$
100,000.

00 

R$
75,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

Jose Eliseu Bonilha  446.629.630-
87 

Contrato de
Mútuo 

R$
100,000.

00 

R$
15,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

Jose Eliseu Bonilha  446.629.630-
87 

Contrato de
Mútuo 

R$
260,000.

00 

R$
169,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

JOSE OSMAR ALMEIDA  085.446.031-
49 

Contrato de
Mútuo 

R$
265,000.

00 

R$
146,650.0

0 

Classe III - Quirografários 

Josino Antonio deSouza Junior 

658.145.681-
00 

Contrato de
Mútuo 

R$
45,000.

00 

R$
26,500.0

0 

Classe III - Quirografários 

JUNIO ESLLEI MARTINS DE
OLIVEIRA 

006.438.361-
01 

Contrato de
Mútuo 

R$
230,000.

00 

R$
154,100.0

0 

Classe III - Quirografários 

JUNIO ESLLEI MARTINS DE
OLIVEIRA 

006.438.361-
00 

Contrato de
Mútuo 

R$
20,000.

00 

R$
13,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

Kelven FernandesVarela 

031.272.161-
73 

Contrato de
Mútuo 

R$
20,000.

00 

R$
16,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

Kelven FernandesVarela 

031.272.161-
73 

Contrato de
Mútuo 

R$
6,000.

00 

R$
4,920.0

0 

Classe III - Quirografários 

Laura Lorena de Souza Cordeiro  026.180.531-
25 

Contrato de
Mútuo 

R$
35,000.

00 

R$
28,700.0

0 

Classe III - Quirografários 

LEONARDO LEANDRO GALDINO
QUEIROZ 

018.370.031-
73 

Contrato de
Mútuo 

R$
60,000.

00 

R$
27,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

LEONARDO LEANDRO GALDINO
QUEIROZ 

018.370.031-
73 

Contrato de
Mútuo 

R$
50,000.

00 

R$
5,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

LUCAS SILVA CAMPOS  043.673.221-
14 

Contrato de
Mútuo 

R$
30,000.

00 

R$
14,500.0

0 

Classe III - Quirografários 

LUCIANO GONÇALVES GOMES  031.990.631-
01 

Contrato de
Mútuo 

R$
300,000.

00 

R$
141,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

LUCIANO GONÇALVES GOMES  031.990.631-
01 

Contrato de
Mútuo 

R$
50,000.

00 

R$
26,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

LUCIANO GONÇALVES GOMES  031.990.631-
01 

Contrato de
Mútuo 

R$
40,000.

00 

R$
13,200.0

0 

Classe III - Quirografários 

LUCIANO GONÇALVES GOMES  031.990.631-
01 

Contrato de
Mútuo 

R$
125,000.

00 

R$
75,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

LUCIANO GONÇALVES GOMES  031.990.631-
01 

Contrato de
Mútuo 

R$
50,000.

00 

R$
39,500.0

0 

Classe III - Quirografários 
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MARCIO DA ROCHA LEMES  701.480.821-
18 

Contrato de
Mútuo 

R$
100,000.

00 

R$
60,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

MARCIO DA ROCHA LEMES  701.480.821-
49 

Contrato de
Mútuo 

R$
38,000.

00 

R$
28,500.0

0 

Classe III - Quirografários 

MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DA
SILVA 

144.847.901-
06 

Contrato de
Mútuo 

R$
160,000.

00 

R$
133,200.0

0 

Classe III - Quirografários 

MARIA DE ABREU GONÇALVES  086.712.811-
91 

Contrato de
Mútuo 

R$
80,000.

00 

R$
80,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

MARIA DE ABREU GONÇALVES  086.712.811-
91 

Contrato de
Mútuo 

R$
80,000.

00 

R$
80,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

Marilia Soares Lima  019.599.451-
57 

Contrato de
Mútuo 

R$
35,000.

00 

R$
28,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

MARIO GUILHERME O. DE
OLIVEIRA 

033.117.242-
91 

Contrato de
Mútuo 

R$
1,000,000.

00 

R$
730,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

Matheus Leite Araújo da Silva  068.367.621-
05 

Contrato de
Mútuo 

R$
50,000.

00 

R$
25,000.0

0 

Classe III - Quirografários 

Mauricio Ferreira de Paula  382.734.541-
334 

Contrato de
Mútuo 

R$
30,000.

00 

R$
15,400.0

0 

Classe III - Quirografários 

Mikael Pires Barreto  028.823.141-
40 

Contrato de
Mútuo 

R$
83,000.

00 

R$
49,800.0

0 

Classe III - Quirografários 

MILA FANAIA DE BARROS  552.639.251-
15 

Contrato de
Mútuo 

R$
127,500.

00 

R$
93,450.0

0 

Classe III - Quirografários 

Paulo Ruszel LuzSantos 

230.207.278-
20 

Contrato de
Mútuo 

R$
55,000.

00 

R$
3,900.00 

Classe III - Quirografários 

Paulo Victor dos santos Vieira  012.679.181-
37 

Contrato de
Mútuo 

R$
40,000.

00 

R$
32,000.00 

Classe III - Quirografários 

Paulo Victor dos santos Vieira  012.679.181-
36 

Contrato de
Mútuo 

R$
15,000.

00 

R$
15,000.00 

Classe III - Quirografários 

Phelipe Clementino Leite Silva  058.513.251-
86 

Contrato de
Mútuo 

R$
70,000.

00 

R$
42,000.00 

Classe III - Quirografários 

PHN Serviços de Produtos E. M. Inst.  34.713.410/0
001-00 

Contrato de
Mútuo 

R$
50,000.

00 

R$
37,500.00 

Classe III - Quirografários 

PHN Serviços de Produtos E. M. Inst.  34.713.410/0
001-01 

Contrato de
Mútuo 

R$
50,000.

00 

R$
42,500.00 

Classe III - Quirografários 

PHN Serviços de Produtos E. M. Inst.  34.713.420/0
001-00 

Contrato de
Mútuo 

R$
50,000.

00 

R$
39,500.00 

Classe III - Quirografários 

Rafael Lopes Alves Batista  023.65.521-
08 

Contrato de
Mútuo 

R$
20,000.

00 

R$
15,000.00 

Classe III - Quirografários 

RAFAEL PEREIRA GONÇALVES  057.168.777-
61 

Contrato de
Mútuo 

R$
100,000.

00 

R$
75,000.00 

Classe III - Quirografários 

RAFAEL PEREIRA GONÇALVES  057.168.777-
61 

Contrato de
Mútuo 

R$
150,000.

00 

R$
123,000.00

 

Classe III - Quirografários 

RAFAEL PEREIRA GONÇALVES  057.168.777-
61 

Contrato de
Mútuo 

R$
100,000.

00 

R$
100,000.00

 

Classe III - Quirografários 

Raphael Fabricio Leite  032.660.091-
42 

Contrato de
Mútuo 

R$
35,000.

00 

R$
16,000.00 

Classe III - Quirografários 

RENATA PAULA DOS SANTOS
OLIVEIRA 

014.273.306-
70 

Contrato de
Mútuo 

R$
35,000.

00 

R$
26,600.00 

Classe III - Quirografários 

RENATO DE OLIVEIRA DIAS  698.062.681-
72 

Contrato de
Mútuo 

R$
90,000.

00 

R$
37,600.00 

Classe III - Quirografários 

RENATO DE OLIVEIRA DIAS  698.062.681-
72 

Contrato de
Mútuo 

R$
30,000.

00 

R$
20,400.00 

Classe III - Quirografários 

RENATO DE OLIVEIRA DIAS  698.062.681-
72 

Contrato de
Mútuo 

R$
102,000.

00 

R$
71,400.00 

Classe III - Quirografários 

RICARDO CAMARGO ROSAS  524.134.031-
91 

Contrato de
Mútuo 

R$
175,000.

00 

R$
148,750.00

 

Classe III - Quirografários 

Roberto Oliveira de Anchieta  693.004.881-
04 

Contrato de
Mútuo 

R$
55,000.

00 

R$
36,800.00 

Classe III - Quirografários 
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RODRIGO PESSOA SANTOS  840.393.611-
72 

Contrato de
Mútuo 

R$
400,020.

00 

R$
145,008.00

 

Classe III - Quirografários 

ROGERIO MOREIRA CAVALCANTE  968.432.681-
53 

Contrato de
Mútuo 

R$
130,000.

00 

R$
81,000.00 

Classe III - Quirografários 

ROMULO CESAR PINTO PEREIRA  532.467.486-
91 

Contrato de
Mútuo 

R$
2,890,000.

00 

#########
### 

Classe III - Quirografários 

Rosa Maria Seixas de Oliveira  625.746.552-
49 

Contrato de
Mútuo 

R$
100,000.

00 

R$
82,000.00 

Classe III - Quirografários 

SAMARA DA SILVA SANTOS
ALMEIDA 

008.040.311-
50 

Contrato de
Mútuo 

R$
225,000.

00 

R$
145,750.00

 

Classe III - Quirografários 

SAMARA DA SILVA SANTOS
ALMEIDA 

008.040.311-
50 

Contrato de
Mútuo 

R$
35,000.

00 

R$
29,750.00 

Classe III - Quirografários 

Samuel Silva Ferreira  033.694.821-
26 

Contrato de
Mútuo 

R$
10,000.

00 

R$
6,800.00 

Classe III - Quirografários 

Samuel Sousa dos Santos  017.811.923-
75 

Contrato de
Mútuo 

R$
30,000.

00 

R$
15,400.00 

Classe III - Quirografários 

SERGIO DA SILVA SANTOS  706.453.101-
15 

Contrato de
Mútuo 

R$
225,000.

00 

R$
145,750.00

 

Classe III - Quirografários 

Siderley Pires deSantana 

780.088.081-
87 

Contrato de
Mútuo 

R$
100,000.

00 

R$
64,000.00 

Classe III - Quirografários 

Soraya de Junqueira Tasca  621.919.696-
15 

Contrato de
Mútuo 

R$
20,000.

00 

R$
18,500.00 

Classe III - Quirografários 

SUELLEN DA SILVA SANTOS
ALMEIDA 

015.962.351-
01 

Contrato de
Mútuo 

R$
225,000.

00 

R$
145,750.00

 

Classe III - Quirografários 

THIAGO TASCA  725716591-
20 

Contrato de
Mútuo 

      Classe III - Quirografários 

TIAGO CARVALHO MACHADO  728.499.161-
53 

Contrato de
Mútuo 

R$
230,000.

00 

R$
184,000.00

 

Classe III - Quirografários 

Vanderley Alves da Cunha  371.777.371-
20 

Contrato de
Mútuo 

R$
110,000.

00 

R$
84,000.00 

Classe III - Quirografários 

VANESSA CRISTINA DOS SANTOS
PEREIRA 

002.470.191-
27 

Contrato de
Mútuo 

R$
50,000.

00 

R$
17,000.00 

Classe III - Quirografários 

VANESSA TOCCHIO LISBOA
MARQUES 

018.443.081-
03 

Contrato de
Mútuo 

R$
20,000.

00 

R$
12,000.00 

Classe III - Quirografários 

VITOR HUGO FARIA DIAS  074.555.791-
01 

Contrato de
Mútuo 

R$
270,000.

00 

R$
205,200.00

 

Classe III - Quirografários 

VITOR HUGO FARIA DIAS  074.555.791-
01 

Contrato de
Mútuo 

R$
25,000.

00 

R$ 0.00  Classe III - Quirografários 

Waldir Jacques Medeiros  036.609.635-
42 

Contrato de
Mútuo 

R$
25,000.

00 

R$
14,000.00 

Classe III - Quirografários 

Wilington Pereria de Sá 

837.618.451-
20 

Contrato de
Mútuo 

R$
50,000.00 

R$
42,500.0

0 

Classe III -
Quirografários 

Wyara CavalcanteValério 

720.686.201-
20 

Contrato de
Mútuo 

R$
29,165.00 

R$
13,832.2

0 

Classe III -
Quirografários 

Wyara CavalcanteValério 

720.686.201-
20 

Contrato de
Mútuo 

R$
30,831.00 

R$
20,965.0

8 

Classe III -
Quirografários 


